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ESTADO DA PARAÍBA

VETO TOTAL kl?

"Miei w tíovidi.
ÜOCUMH'NTO foi publicado no D0 E

seréncia Executiva cie Registro de
r~> i eaislaçào riaCasa Civil do Governado*

or Presidente da Assembléia Legislativa da

Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o

do art. 65 da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional,

decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n° 367/2015, de autoria do

Deputado Janduhy Carneiro, que "torna obrigatória a divulgação, no

site da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, da

relação dos veículos furtados e/ou roubados na Paraíba."

RAZÕES DO VETO l _

Na essência, reconheço mérito no projeto de lei.

Contudo, o múnus de gestor público me impele ao veto.

O projeto de lei em análise cria obrigação para o Poder

Executivo por propositura de iniciativa parlamentar, infringindo o art.

63, §1°, II, "e", da Constituição Estadual, vejamos:

ÃDivisão de Assistência aoPlenário

Ml* 1*6
Washington fecha de Aquino

Secretário Letf slativo

"Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-
Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.














